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ÍNTEGRA DAS NOTÍCIAS  
 

STJ 

1. Suspensas ações sobre cobrança de serviço de terceiros em contrato bancário (Recurso 

Repetitivo em Andamento) 

12/09/16  

O ministro Paulo de Tarso Sanseverino, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), determinou a 

suspensão do trâmite de todos os processos que discutam a validade da cobrança por registro de 

contrato, avaliação de bem ou qualquer outro serviço de terceiros em financiamentos bancários. 

A suspensão, que alcança todas as instâncias judiciais em todo o território nacional, valerá até que a 

Segunda Seção do STJ julgue o REsp 1.578.526. Na decisão de afetar o recurso para julgamento 

sob o rito dos repetitivos, o ministro destacou que somente no STJ há 886 casos sobre a mesma 

controvérsia. 

O assunto foi catalogado como Tema 958 (“Validade da cobrança, em contratos bancários, de 

despesas com serviços prestados por terceiros, registro de contrato e/ou avaliação do bem”) e está 

disponível para consulta na área de recursos repetitivos do site do STJ, que pode ser acessada aqui. 

As cobranças questionadas são comuns, por exemplo, em contratos de financiamento de veículos ou 

imóveis, nos quais a instituição financeira cobra um valor para avaliar o bem ou para registrar o 

contrato, com a justificativa de que são serviços prestados por terceiros e representam custo extra. 

No processo afetado, o autor da ação alegou violação ao Código de Defesa do Consumidor (CDC), 

com o argumento de que tais cobranças são indevidas, mesmo que constem no contrato. 

Em seu despacho, ao tratar da suspensão do trâmite dos processos, o ministro Sanseverino ressalvou 

que ficam excluídas “as hipóteses de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Suspensas-ações-sobre-cobrança-de-serviço-de-terceiros-em-contrato-bancário
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&pesquisarPlurais=on&pesquisarSinonimos=on&pesquisa_livre=1578526


e coisa julgada, de acordo com as circunstâncias de cada caso concreto, a critério do juízo". Leia a 

íntegra da decisão. 

Recursos repetitivos 

O novo Código de Processo Civil (CPC/2015) regula no artigo 1.036 o julgamento por amostragem, 

mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um 

processo, ou seja, encaminhá-lo para julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, os ministros 

facilitam a solução de demandas que se repetem nos tribunais brasileiros. 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de 

tempo e segurança jurídica. 

No site do STJ é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência das 

decisões de sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 

Resp 1578526-SP 

 

2. Teoria do adimplemento substancial não pode inverter lógica do contrato, diz ministro 

12/09/16 

De acordo com o ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Antonio Carlos Ferreira, o instituto 

do adimplemento substancial (substancial performance) não pode ser estimulado a ponto de 

inverter a ordem lógico-jurídica do contrato, que prevê o integral e regular cumprimento de seus 

termos como meio esperado de extinção das obrigações. 

O ministro manifestou essa posição no julgamento de recurso especial em que se debatia a 

incidência da teoria do adimplemento substancial, que pode, eventualmente, restringir a 

prerrogativa da rescisão contratual autorizada pela primeira parte do artigo 475 do Código Civil de 

2002. 

A Quarta Turma considerou que a dívida em discussão, correspondente a mais de 30% do total do 

valor do contrato de compra e venda de imóvel, afasta a possibilidade de se aplicar a teoria, e, por 

isso, negou provimento ao recurso de devedora. 

Polêmica 

O ministro mencionou o primeiro acórdão do STJ tratando da teoria do adimplemento substancial, 

julgado em dezembro de 1995 pela Quarta Turma. No caso, que ele considerou um “clássico da 

jurisprudência”, dois segurados moveram ação para receber a cobertura devida em razão de acidente 

de veículo (REsp 76.362). 

Eles tinham deixado de pagar a última parcela do sinistro, o que foi confessado na petição inicial. O 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso considerou que o segurado tem obrigação primordial de pagar o 

prêmio do seguro e que, sem esse pagamento, não pode exigir a contrapartida da seguradora. O 

recurso dos segurados foi provido no STJ com amparo na doutrina do adimplemento substancial. 

Peculiaridades 

Segundo o ministro Antonio Carlos Ferreira, o STJ ainda não tem jurisprudência pacificada quanto 

ao requisito objetivo para aplicação da teoria. Para ele, isso se dá “pelo fato de que, em cada caso 

aqui julgado, há peculiaridades muito próprias a serem consideradas para efeito de avaliar a 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=MON&sequencial=64591521&num_registro=201600112877&data=20160902&tipo=0&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art1036
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Processos/Recursos-Repetitivos/Saiba-mais/Sobre-Recursos-Repetitivos
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Processos/Recursos-Repetitivos/Saiba-mais/Sobre-Recursos-Repetitivos
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art1036
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=MON&sequencial=64591521&num_registro=201600112877&data=20160902&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Teoria-do-adimplemento-substancial-não-pode-inverter-lógica-do-contrato,-diz-ministro
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art475


importância do inadimplemento frente ao contexto de todo o contrato e os demais elementos que 

envolvem a controvérsia”. 

Além disso, de acordo com o ministro, o julgamento sobre a relevância do descumprimento 

contratual não se deve prender ao exame exclusivo do critério quantitativo, principalmente porque 

determinadas hipóteses de violação podem, eventualmente, afetar o equilíbrio contratual e 

inviabilizar a manutenção do negócio. 

“Há outros tantos elementos que também envolvem a contratação e devem ser considerados para 

efeito de se avaliar a extensão do adimplemento; um exame qualitativo que, ademais, não pode 

descurar dos interesses do credor”, defendeu o ministro. 

Requisitos 

Com base no julgamento pioneiro do STJ, Antonio Carlos Ferreira explicou que a aplicação dessa 

teoria exige o preenchimento de alguns requisitos: existência de expectativas legítimas geradas pelo 

comportamento das partes; o valor do inadimplemento deve ser ínfimo em relação ao total do 

negócio; e, ainda, deve ser possível a conservação da eficácia do negócio sem prejuízo ao direito do 

credor de pleitear a quantia devida pelos meios ordinários. 

Contudo, em relação ao caso analisado agora pela Quarta Turma, o ministro sustentou que “é 

incontroverso que a devedora inadimpliu com parcela relevante da contratação, o que inviabiliza a 

aplicação da referida doutrina, independentemente da análise dos demais elementos contratuais”. 

REsp 1581505-SC 

 

TJSP 

3. Suspensa decisão que determinou apreensão de passaporte para forçar homem a quitar 

dívida 

11/09/16 – Clipping – Site Migalhas 

Desembargador ressaltou que CF/88 consagra o direito de ir e vir. 

sexta-feira, 9 de setembro de 2016 

O desembargador Marcos Ramos, da 30ª câmara de Direito Privado o TJ/SP, concedeu liminar em 

HC para suspender decisão da juíza Direito Andrea Ferraz Musa, de SP. A magistrada determinou, 

no último dia 25, a suspensão da CNH de devedor e ainda, a apreensão de seu passaporte, até o 

pagamento de uma dívida. 

No caso, a julgadora ponderou que o caso é de aplicação do inciso IV, art. 139, do novo CPC, 

porque o processo tramita desde 2013 sem que qualquer valor tenha sido pago. Considerou também 

que todas as medidas executivas cabíveis foram tomadas, sendo que “o executado não paga a 

dívida, não indica bens à penhora, não faz proposta de acordo e sequer cumpre de forma adequada 

as ordens judiciais”. 

Na liminar, o desembargador Marcos Ramos pontuou que, apesar da nova sistemática trazida pelo 

art. 139, IV, do CPC/15, “deve-se considerar que a base estrutural do ordenamento jurídico é a 

Constituição Federal, que em seu art. 5º, XV, consagra o direito de ir e vir”. 

“Ademais, o art. 8º, do CPC/15, também preceitua que ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz não 

atentará apenas para a eficiência do processo, mas também aos fins sociais e às exigências do bem 

http://intranet.tjsp.jus.br/Clippings/Clipping.aspx?Id=48788
http://intranet.tjsp.jus.br/Clippings/Clipping.aspx?Id=48788


comum, devendo ainda resguardar e promover a dignidade da pessoa humana, observando a 

proporcionalidade, a razoabilidade e a legalidade.” 

O advogado Paulo Antonio Papini impetrou o HC em favor do paciente no caso. 

Processo: 2183713-85.2016.8.26.0000 

 

CONJUR 

4. Plano de saúde não pode cobrar diferente de homens e mulheres, decide TJ-RS 

10/09/16 

Um plano de saúde do Rio Grande do Sul foi condenado e ressarcir uma servidora pública que 

pagava um valor adicional para manter seu marido como dependente. Acontece que a recíproca não 

era verdadeira. Os servidores do sexo masculino não precisavam pagar nada a mais para incluir suas 

mulheres. 

No caso, a 6ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do RS citou a Constituição para explicar que 

homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações. O colegiado também fundamentou a 

decisão com base na Lei 8.080/1990, que rege o sistema nacional de saúde e veda expressamente 

tratamentos discriminatórios entre homens e mulheres — mesmo que para conceder vantagens.  

No primeiro grau, o juiz Fernando Vieira dos Santos, da 2ª Vara da Comarca de Três Passos, 

apontou não existirem razões plausíveis para o plano de saúde adotar esse tratamento diferenciado. 

"Simplesmente, decidiu a demandada prejudicar severamente a servidora mulher, punir aquela que 

rompeu os grilhões da escravidão do lar imposta pela sociedade machista de outros tempos e 

decidiu obter um emprego público, ora impedida de estender seu plano de saúde a seu cônjuge de 

forma gratuita, tal como é possível para os homens", escreveu na sentença. 

O julgador reconheceu que as diferenças de tratamento nos contratos, relativas a sexo, idade, dentre 

outros critérios de definição, não são vedados pelo ordenamento jurídico. Porém, é necessário que 

este tratamento não seja orientado por critérios puramente discriminatórios, mas por circunstâncias 

objetivas concretas. Além disso, é preciso que a situação aconteça obedecendo a razoabilidade e a 

proporcionalidade. 

Relator do recurso no TJ-RS, juiz convocado Alex Gonzalez Custódio, afirmou que a sentença 

merece louvor pela sua importância e pelo assunto "enfrentado" — o que prova que ainda vivemos 

num mundo machista e discriminatório. "A questão é visceral e retrata o sentimento de uma 

sociedade que precisa se renovar e modernizar, especialmente no que se refere à igualdade de 

direitos entre homens e mulheres. A lacuna na cláusula contratual deve imediatamente ser alterada, 

pois não retrata sequer o texto constitucional. Com certeza essa lacuna já foi corrigida!", anotou no 

acórdão, lavrado na sessão de 14 de julho. 

Clique aqui para ler a sentença. 

Clique aqui para ler o acórdão. 

 

5. Avós são parte legítima em ação anulatória de reconhecimento de paternidade 

10/09/16 

http://www.conjur.com.br/2016-set-10/plano-saude-nao-cobrar-diferente-homens-mulheres
http://s.conjur.com.br/dl/vara-tres-passos-rs-manda-unimed.pdf
http://s.conjur.com.br/dl/tj-rs-mantem-sentenca-considerou.pdf
http://www.conjur.com.br/2016-set-10/avos-podem-pedir-anulacao-reconhecimento-paternidade


Os pais podem pedir a anulação de reconhecimento de paternidade se suspeitam que seu filho, já 

falecido, foi induzido a erro ao declarar-se pai. Por isso, a 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça 

do Rio Grande do Sul acolheu Apelação de um casal de Porto Alegre, contra sentença que 

extinguiu, sem resolução de mérito, a ação de anulação de reconhecimento de paternidade, com 

pedido de retificação de registro de nascimento. Assim, o processo com o pedido do casal volta a 

prosseguir regularmente. 

No caso, a decisão anterior disse que o casal não poderiam propor a ação por serem parte ilegítima, 

em razão do ‘‘caráter personalíssimo da demanda’’. Na apelação, os pais sustentaram que o filho, 

dois dias depois de reconhecer a paternidade, disse que gostaria de submeter-se a um exame de 

DNA para comprovar a filiação. O casal sustentou ser parte legítima na ação, porque houve vício de 

vontade na manifestação do registro, como autoriza o artigo 1.604 do Código Civil. 

O relator do recurso, desembargador Luiz Felipe Brasil Santos, disse que a alegação de indução em 

erro é que torna o pedido juridicamente possível, como refere o dispositivo do Código Civil. Logo, 

os avós paternos são parte legítima, até pelos reflexos sucessórios que este tipo de ação provoca. 

Afinal, se a ação resultar procedente, os autores é que passariam a figurar como herdeiros do filho 

morto, em concorrência com o cônjuge sobrevivente. 

Brasil Santos citou precedente do Superior Tribunal de Justiça: ‘‘Não se tratando de negatória de 

paternidade, mas de ação declaratória de inexistência de filiação, por alegada falsidade ideológica 

no registro de nascimento, não apenas o pai é legítimo para intentá-la, mas também outros legítimos 

interessados’’, citou em referência ao AgRg no REsp 939.657/RS. 

O relator destacou que a prova a ser buscada no processo não deve incluir apenas a verificação 

genética, mas também sobre o alegado vício de consentimento que teria maculado o 

reconhecimento voluntário de paternidade. "O simples fato de o exame de DNA resultar negativo 

para a paternidade não deverá dar azo à automática procedência do pleito, sendo imperioso para 

tanto que seja também comprovado o alegado vício de vontade que teria permeado o 

reconhecimento", expressou no voto.  

Clique aqui para ler o acórdão. 

 

6. Parque Hopi Hari não consegue liminar para suspender cobranças 

10/09/16 

A juíza Euzy Lopes Feijó Liberatti, da 2ª Vara Cível da Justiça de Vinhedo (SP), negou o pedido 

liminar do parque de diversões Hopi Hari que queria que todas as cobranças contra ele fossem 

paralisadas antes mesmo do início da recuperação judicial. 

A decisão foi interpretada por alguns como uma negativa da Justiça ao pedido de recuperação 

judicial. Contudo, o advogado especialista em recuperações judiciais Guilherme Marcondes 

Machado, sócio do Marcondes Advogados Associados, explica que a decisão trata apenas de um 

pedido de liminar feito pelo parque, e não de todo o pedido de recuperação judicial.  

O parque entrou com pedido de recuperação judicial no fim de agosto. Porém, um conflito de 

competência tem atrapalhado o andamento do processo. Para tentar evitar as cobranças enquanto o 

processo não caminha, o parque pediu liminarmente que as execuções contra ele fossem suspensas, 

antes mesmo do início da recuperação judicial. 

http://s.conjur.com.br/dl/tj-rs-reconhece-legitimidade-avos.pdf
http://s.conjur.com.br/dl/tj-rs-reconhece-legitimidade-avos.pdf
http://www.conjur.com.br/2016-set-10/parque-hopi-hari-nao-liminar-suspender-cobrancas


O pedido não foi aceito pela juíza Euzy Lopes Feijó Liberatti. Segundo ela, as medidas pleiteadas 

“não se mostram pontuais, nem provisórias, e não contam com o respaldo da lei”, além de que 

“compromete bens da requerente, sem que se conheça previamente a extensão, em detrimento dos 

demais credores, em eventual decretação de quebra”. 

A empresa fez o pedido de recuperação judicial para evitar a falência do empreendimento e tentar 

conseguir investidores para pagar uma dívida de R$ 330 milhões com credores. Entre as causas 

citadas pelo parque para a situação econômica em que se encontra está o acidente que resultou na 

morte de uma cliente.  

Em fevereiro de 2012 uma adolescente de 14 anos morreu depois de cair do brinquedo La Tour 

Eiffel, quando a trava da sua cadeira se abriu. Conforme o pedido de recuperação judicial, as 

repercussões negativas do acidente e a suspensão temporária das atividades ocasionaram uma 

drástica redução no número de visitantes. O ex-presidente do parque Armando Pereira Filho 

responde por uma ação penal por causa do aceidente. 

Em 2013 a família da adolescente morta firmou acordo com o Hopi Hari no processo de 

indenização que buscava reparação por causa do acidente. O valor da indenização não foi 

divulgado, uma vez que foi decretado segredo de Justiça e um Termo de Confidencialidade, a 

pedido da família e do parque. À época do acidente, a família da adolescente pediu R$ 5 milhões. 

Processo 1002265-62.2016.8.26.0659 

 

7. Administrador da via indenizará filho de pedestre que morreu ao cair em vala 

11/09/16 

O administrador privado responsável por administrar via pública é responsável por acidentes que 

ocorram no perímetro causados por falta de sinalização ou de itens de proteção. O entendimento foi 

aplicado pela da 10ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Minas Gerais ao conceder indenização 

de R$ 20 mil por danos morais ao filho de um idoso que morreu após cair em uma valeta em um 

trecho administrado por empresa privada. 

O acidente aconteceu em abril de 2012, quanto o pedestre voltava para casa. Ele caiu em uma valeta 

de um metro de profundidade protegida com tela plástica e sofreu várias escoriações no rosto e no 

corpo. Depois de nove dias internado, morreu por traumatismo raquimedular. 

O filho da vítima requereu na Justiça indenização por danos morais em função do sofrimento e do 

transtorno que a morte do pai causou. A empresa responsável por administrar a via alegou que havia 

sinalização no local do acidente e que os moradores da área sabiam das obras na região. Questionou 

ainda a capacidade cognitiva e reflexiva do idoso, que estava alcoolizado quando o acidente 

ocorreu. 

Em primeira instância, o juiz negou os pedidos por considerar que o idoso foi “imprudente ao 

trafegar próximo da valeta, que era perfeitamente visível até de ponto mais distante, além de estar 

sinalizada”. Segundo o magistrado, também ficou comprovado que a vítima estava embriagada 

quando o acidente ocorreu. 

No recurso ao TJ-MG o filho argumentou que as telas de proteção instaladas ao redor da valeta 

eram frágeis e que o espaço deixado para tráfego na via pública era muito estreito. O relator do 

recurso, desembargador Cabral da Silva, entendeu que os tapumes não foram fixados corretamente 

http://www.conjur.com.br/2016-set-11/empresa-indenizara-filho-pedestre-morreu-cair-vala


e, por isso, não aguentaram o peso do idoso. Ele também levou em conta a conduta da própria 

empresa, que substituiu a proteção, após o acidente, por tapumes metálicos. 

“Se a proteção utilizada no local fosse eficaz, o estado de embriaguez da vítima não seria suficiente 

para causar o dano, pois ainda que ela viesse a tombar sobre a tela, não sofreria a queda”, afirmou o 

julgador ao votar pela concessão da pensão de R$ 20 mil por danos morais. Os desembargadores 

Veiga de Oliveira e Mariângela Meyer acompanharam o entendimento do relator. 

Clique aqui para ler o acórdão. 

 

8. Inconstitucionalidade do artigo 1.790 do CC e tio que deve alimentos a sobrinho 

11/09/16 – Por José Fernando Simão 

A semana foi bem agitada em termos de Direito de Família e das Sucessões. Dois temas de grande 

repercussão na impressa merecem algumas palavras em razão do impacto sobre o Direito de Família 

e sobre as famílias.  

1. A declaração de inconstitucionalidade do artigo 1.790 do CC pelo STF 

 

O julgamento não acabou, mas já foram SETE os ministros que reconheceram a 

inconstitucionalidade do artigo 1.790 do CC. Trata-se do julgamento do RE 878.694/MG, com 

repercussão geral, que se iniciou em 31 de agosto. Dias Toffoli pediu vista. 

Conforme antecipado a meus alunos em sala de aula, em conversa com o ministro Lewandowski na 

semana anterior ocorrida na Faculdade de Direito do Largo São Francisco, este dissera uma frase 

que indicava o destino do dispositivo em questão: “O STF tem sido bem liberal em Direito de 

Família”. 

O voto do ministro Barroso, relator do recurso, tem dois fundamentos basilares: 1) o Estado deve 

proteger a família não só constituída pelo casamento, mas qualquer entidade familiar que seja apta a 

contribuir para o desenvolvimento de seus integrantes; 2) o artigo 1.790, ao revogar as leis de 1994 

e 1996, discrimina os companheiros, dando-lhes tratamento bem inferior ao dado aos cônjuges em 

contraste aos princípios da dignidade da pessoa humana, da igualdade, da proporcionalidade, como 

vedação à proteção deficiente e da vedação do retrocesso. 

Por fim, menciona que a decisão só se aplica aos inventários judiciais em que não tenha havido o 

trânsito em julgado da sentença e às partilhas extrajudiciais em que não tenha havido escritura 

pública. 

A orientação do STF encontra base doutrinária sólida: Giselda Hironaka. Há 15 anos, ela vem 

afirmando a inconstitucionalidade do dispositivo e o faz de maneira contundente em sua tese de 

titularidade defendida no Largo São Francisco, posteriormente publicada com o título Morrer e 

Suceder. No ano passado, no Congresso Nacional do IBDFam, eu defendia a constitucionalidade do 

dispositivo, e Giselda, a inconstitucionalidade. Foi a doutrina dela que prevaleceu. 

http://s.conjur.com.br/dl/administrador-privado-responsavel.pdf
http://www.conjur.com.br/2016-set-11/processo-familiar-inconstitucionalidade-cc-tio-alimentos-sobrinho


Entendo eu que o Código Civil pode tratar de maneira igual em termos sucessórios as famílias 

advindas do casamento e da união estável. Tratamento diferente não significa que certa modalidade 

familiar é “pior” ou “inferior”. Só significa que é diferente. A lei não está obrigada a tratar de 

maneira idêntica casamento e união estável. 

O único ponto de efetiva afronta à proibição ao retrocesso diz respeito ao inciso III do dispositivo, 

que, diferentemente do que ocorreria com a Lei 8.971/94, coloca o companheiro em situação pior 

que a do colateral. Pela lei de 1994, o companheiro sobrevivo excluía os colaterais (artigos 2º, III), e 

pelo artigo 1.790 do CC há concorrência entre eles, recebendo o colateral 2/3 da herança, e o 

companheiro, apenas 1/3. 

Contudo, para o STF, toda e qualquer distinção sucessória é discriminatória, logo, para os 

companheiros, aplicam-se todas as regras sucessórias referentes aos cônjuges. A decisão tem os 

seguintes efeitos: 

 aplica-se ao companheiro a ordem de vocação hereditária do artigo 1.829 e, como 

consequência, os artigos 1.832 (quinhão que recebe o companheiro em concorrência com 

descendentes), 1.837 (quinhão que recebe o companheiro em concorrência com o ascendente) e 

1.838 do CC (companheiro exclui da sucessão os colaterais); 

 aplica-se ao companheiro o artigo 1.830 do CC, ou seja, se o companheiro estiver separado 

de fato, há perda da qualidade de herdeiro[1]; 

 o companheiro tem direito real de habitação garantido nas mesmas condições que se garante 

ao cônjuge (artigo 1.831); 

 o companheiro passa a ser herdeiro necessário (artigo 1.845 do CC); 

 afastam-se as dúvidas quanto à declaração de vacância da herança em havendo 

companheiro, ou seja, a herança tocará por inteiro a ele (bens adquiridos a qualquer título, antes ou 

depois da união), e não ao ente público (artigo 1.844). 

Em 2011, escrevi um artigo denominado Em busca da harmonia perdida[2], cujo objetivo era 

demonstrar como os tribunais rejeitavam a aplicação do artigo 1.790 do CC para equiparar a 

sucessão do companheiro à do cônjuge. O julgador, em várias decisões, demonstrava que não 

aceitou a desigualdade trazida pelo CCI (isso porque, pelo direito vigente anteriormente — leis de 

1994 e 1996 —, a equiparação sucessória era total). Fui profético ao afirmar que o Direito sempre 

busca um caminho para se amoldar à realidade, assim como a natureza sempre dá uma solução[3]. 

A profecia se realizou cinco anos depois, com a decisão do STF. 

Contudo, tenho que dizer que não concordo com a orientação do STF. Se ela é justa, pois retoma a 

equiparação existente até 2003, não se pode afirmar que o artigo 1.790 era como um todo 

inconstitucional. Respeitava-se a diferença entre as famílias e a liberdade de escolha dos modelos 

familiares. Não havia modelo pior ou melhor (isso seria discriminatório), mas apenas diferente. 

Com a decisão, o próximo passo que se dará será se reconhecer identidade de efeitos também para o 

Direito de Família com a total equiparação entre união estável e casamento. 
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Não é salutar retirar parcela de liberdade individual equiparando-se totalmente os modelos 

familiares. O Código Civil não pretendeu, nem a Constituição exigiu tal identidade de efeitos. 

Contudo, o assunto está encerrado com a decisão do STF. Casar ou se unir estavelmente produzem 

iguais efeitos sucessórios e, porque não, no âmbito familiar. 

Há um ponto positivo: acabou a insegurança jurídica quanto ao tema. 

2. Tio que paga alimentos a sobrinho? 

 

O artigo 1.697 do CC é expresso: somente os colaterais de segundo grau (irmãos) podem pagar 

alimentos de maneira subsidiária, ou seja, se os ascendentes e descendentes não puderem suprir as 

necessidades do credor de alimentos. 

Tio é colateral de terceiro grau, logo, nunca, de maneira alguma, é obrigado a pagar alimentos ao 

sobrinho. Em São Carlos, interior de São Paulo, o magistrado Caio Cesar Melluso proferiu uma 

decisão em sentido contrário, condenando-se o tio a pagar alimentos ao sobrinho (Processo 

1007246-25.2016.8.26.0566). 

O fundamento da decisão é a lição de Maria Berenice Dias: o tio é parente de terceiro grau, logo 

herdeiro, se tem os bônus deve ter também os ônus. “Os graus de parentesco não devem servir só 

para se ficar com os bônus, sem a assunção do ônus.” 

Afirma a decisão de São Carlos que “o artigo 1.697 diz menos do que a intenção da norma jurídica 

e portanto deve ser interpretado de maneira extensiva, conforme a Constituição Federal”. 

Entendo a situação do magistrado. Vendo uma pessoa que necessita de alimentos desamparada, o 

magistrado condoído se vale do que tem para não deixar um ser humano à míngua. É uma postura 

humanitária e com as melhores intenções. Frise-se que o autor da ação tem Síndrome de Asperger, o 

que comoveu enormemente o magistrado. Contudo, a decisão é perigosa e com bases fragilíssimas. 

Perigosa, pois se levado ao extremo o princípio constitucional da solidariedade, negando vigência 

expressamente ao CC, poderia se concluir que toda a pessoa que pode deve pagar alimentos a quem 

precisa, pois, afinal, não se pode deixar um semelhante em situação de necessidade. A solidariedade 

se estenderia aos vínculos mais tênues: vizinhos, conhecidos, colegas de clube ou mesmo aos 

desconhecidos. Solidariedade contra legemnão é solidariedade. 

Frágil é a base técnica: “Quem tem os bônus tem que ter ônus”. Os colaterais são parentes. Ser 

parente é um estado. Não implica bônus nem implica ônus. No Direito Eleitoral, por exemplo, pode 

implicar impedimentos. Isso é ônus? Não, não é. É uma decorrência do parentesco. Em Direito, 

ônus e bônus existem, quando muito, em contratos bilaterais sob a forma de prestações. 

E se o parentesco colateral bônus fosse, o tio não é herdeiro senão em tese. O colateral só herda se o 

falecido não tiver descendentes, ascendentes, nem cônjuge ou companheiro. Ademais, só herda o 



colateral de terceiro grau (tio) se o falecido não tiver irmãos (colateral de segundo grau) nem 

sobrinhos (colateral de terceiro grau — artigo 1.843). 

No caso concreto, o credor dos alimentos tem seus ascendentes (pais e avós), logo o tio condenado 

à prestação alimentar sequer tem “bônus”. Se a sentença afirmasse: “Como o tio é herdeiro e, no 

caso concreto, tem os bônus”, seria menos ilógica. Mas, não, o tio condenado à prestação alimentar 

não tem qualquer bônus. 

Os bônus são remotíssimos, mas o ônus atual. Nenhuma relação de família se pauta pela lógica de 

ônus e bônus. Há desequilíbrio em todas as relações de Direito Civil. O doador tem ônus, e o 

donatário, bônus, logo a doação fere a Constituição? O locatário tem proteção garantida por lei, e o 

locador, não, e os bônus geram ônus? E assim os exemplos se multiplicam. 

A noção de família em sentido restrito é a utilizada pelo Código Civil para fins de alimentos. Ruim 

ou boa, certa ou errada, a lei deve ser aplicada ou alterada pelo Congresso Nacional. Transformar os 

alimentos em seguridade social é um perigo, pois a Justiça ganha contorno de Robin Hood: dar aos 

pobres, tirando dos ricos[4]. 

A lei é a reserva de segurança mínima. Seu desrespeito, mesmo por uma causa nobre, abre espaço 

para afronta a direitos e garantias em situações não tão nobres. E na história recente os regimes de 

exceção bem demonstraram isso... 

 

[1] Não se discute o lapso de dois anos nem culpa após a Emenda 66/2010. 

[2] SIMÃO, José Fernando. Em busca da harmonia perdida. In: LAGRASTA NETO, Caetano; 

TARTUCE, Flávio; SIMãO, José Fernando. (Org.). Direito de família: novas tendências e 

julgamentos emblemáticos. São Paulo: Atlas, 2011, v. , p. 111-136. 

[3] Menção ao filme Jurassic Park e o fato de surgirem os dinossauros machos a partir de fêmeas 

apenas. 

[4] Essa ideia agrada parte da civilística nacional. 
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